
 

 

 

 

 

 

CARTA DE BONITO, MATO GROSSO DO SUL 

 

Na cidade de Bonito-MS, aos 17 dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e nove, reunidos no Centro de Convenções de Bonito, os 

participantes do ENAUCO - ENCONTRO DE ARBORIZAÇÃO 

URBANA DA REGIÃO DO CENTRO-OESTE e II ENCONTRO DE 

ARBORIZAÇÃO URBANA DE MATO GROSSO DO SUL, promovidos 

pela Sociedade Brasileira de Arborização Urbana – Regional Centro-

Oeste, na Assembléia de Encerramento, tendo analisado e 

compartilhado as diversas contribuições recomendam: 

 

1. Que a manutenção e conservação da arborização urbana e das 

áreas verdes devem ser feitas constante e continuamente para 

não prejudicar a vegetação, descaracterizar o projeto original e 

desvirtuar o uso e a função do local; 

2. Que o Sítio Santo Antônio da Bica (atualmente Sítio Roberto 

Burle Marx) desempenhe o papel para o qual foi destinado por 

Roberto Burle Marx no documento de doação, tornando de fato 

um Centro de Pesquisa e Estudos em Paisagismo; 

3. Que seja dada maior importância e consideração a memória 

local pelos “saberes e fazeres” das pessoas que já passaram 

como Dra. Graziela Maciel Barroso, na gestão da arborização 

urbana; 
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4. Que as companhias energéticas se engajem cada vez mais em 

projetos de educação ambiental voltadas para arborização 

urbana; 

5. Que seja estimulado o desenvolvimento de planos diretores de 

arborização urbana, em todos os municípios, independente do 

número de habitantes; 

6. Que nos projetos dos novos loteamentos seja previsto o espaço 

para a implantação de árvores – o Verde de Acompanhamento 

Viário (vias públicas); 

7. Que haja incentivos para a realização de compostagem 

orgânica, com finalidade de diminuir os aterros sanitários para 

obter adubo orgânico; 

8. Incentivar o plantio de herbáceas no canteiro sob árvores, para 

evitar compactação do solo e aumentar a umidade, visando seu 

melhor desenvolvimento; 

9. A elaboração de normas pela SBAU para servir de subsídio para 

as prefeituras na escolha das espécies arbóreas com o padrão 

de qualidade de sementes e mudas, da procedência do material 

de propagação e no credenciamento de produtores; 

10. Que sejam estimulados projetos de créditos de carbono 

com árvores urbanas pelas prefeituras municipais, também 

como uma forma de obter recursos financeiros para reverter 

para a arborização urbana; 

11. Que seja incentivada a implantação de parques lineares 

ao longo dos cursos de água, como forma de mitigar as 

inundações e melhorar o microclima de entorno para a melhor 

qualidade de vida da população; 

12. Utilizar a arborização urbana como elemento essencial na 

estruturação dos espaços livres públicos; 

13. Aumentar o uso de áreas permeáveis e vegetadas para 

captação e percolação de águas pluviais; 



14. Criar sistemas de corredores verdes, incluindo ruas 

arborizadas, parques e matas ciliares, conectando entre si os 

espaços vegetados da cidade; 

15. Que todo o município deva ter um setor público específico 

que atenda os espaços verdes e a arborização com orçamento 

próprio incluindo uma estrutura só para a arborização; 

16. Elaborar a padronização regional das mudas de espécies 

arbóreas para área urbana; 

17. Que seja combatida a caiação dos troncos (fustes) das 

árvores e estipes das palmeiras, por não trazer nenhum 

benefício e descaracterizar as espécies; 

18. Que uma porcentagem da área não edificada das 

instituições públicas municipais, estaduais e federais, seja 

mantida permeável e que seja reabilitada a vegetação nesse 

espaço. 

19. Que as espécies vegetais de cerrado, principalmente as 

arbóreas, sejam mais estudadas e também mais utilizadas nas 

áreas e nos sítios de ocorrência; 

20. Que seja incentivada a arborização de áreas verdes com 

espécies que atraem (alimentação e nidificação) aves, 

principalmente beija-flores, periquitos, papagaios e araras, bem 

como outras frugívoras; 

21. Que se aprimore e promova a adequação da legislação da 

exploração comercial com fins de recomposição de áreas com 

espécies nativas; 

22. Que seja reconhecido e priorizado o papel da pesquisa 

científica, como orientadora das ações dos poderes públicos na 

arborização urbana. 

 
Este documento deverá ser encaminhado às seguintes instituições: 
 

UEMS -Universidade Estadual de Mato Grosso Do Sul; 



UFMS - Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; 

UFGD - Universidade Federal da Grande Dourados; 

ISA – International Society of  Arboriculture; 

FAPEMS – Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de 
Mato Grosso do Sul; 

AGRAER – Agência de Desenvolvimento Agrário e  Extensão Rural; 

SEPROTUR – Secretaria do Estado de Desenvolvimento Agrário, da 
Produção, da Industria, do Comércio e do Turismo; 

SEMAC - Secretaria de Estado do Meio Ambiente, das Cidades, do 
Planejamento, da Ciência e Tecnologia; 
 
IMASUL – Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul; 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (Bonito – MS); 

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo (Bonito – MS); 

CENTRO DE CONVENÇÕES DE BONITO; 

BONITO, CONVENTION E VISITORS BUREAU; 

GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL; 

FUNDECT – Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, 
Ciência e Tecnologia; 

SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequenas Empresas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE; 

SEMADUR – Secretária Municipal do Meio Ambiente e do 
Desenvolvimento Urbano (Campo Grande – MS); 

CREA – MS – Conselho Regional De Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia;  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ; 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE; 
 
MINISTÉRIO DAS CIDADES; 
 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO; 
 
MINISTÉRIO DA CULTURA; 



 
IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; 
 
CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente); 
 
CONSEMA (Conselho Estadual do Meio Ambiente); 
 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
Congresso Nacional; 
 
ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica; 
 
ANAMMA – Associação Nacional Órgãos Municipais de Meio Ambiente; 
 
Secretarias de Planejamento, de Obras e Meio Ambiente dos 
municípios; 
 
Câmaras de Vereadores dos Municípios; 
 
e para todos os municípios da região Centro-Oeste. 

 

 

Pedro Mendes Castro  

Presidente 

Sociedade Brasileira de Arborização Urbana – SBAU 

 

 

Antonio Correa de Oliveira Filho 

Presidente do ENAUCO 

 

 

Eliane Guaraldo 

Vice- Presidente do ENAUCO 

Encontro De Arborização Urbana Da Região Do Centro-Oeste E 

II Encontro De Arborização Urbana De Mato Grosso Do Sul 


